
ATO DO PRESIDENTE n° //1J5 I DE 1994

Designa representantes dos
Membros da Mesa Dlretoro
e do SINDICAL para
partIciparem da Comissão
Multidisciplinar prevista na
Resoluçêio nO 086/94.

A Mesa Diretora da Cômara Legislativa do Distrito Federal, no
uso de suas atrlbulções regimentais, e atendendo ao contido nos arts. 2" e
3· da Resolução n· 086/94,

RESOLVE:

Art. 10
_ Designar a Comlssêio MultIdisciplinar parltórla, que

proporá os critérios para o reposlcfonamento dos servidores nas falxas
remunerat6rlas e a reestruturaçOo dos cargos e carreiras do CLDF, de
acordo com o contido no art. 3° da Resolução n° 086/94.

Art. 2· - A Comissão citada no artigo anterior é constituída dos
seguintes servidores, sob a presidência do prlmelro:

I Presidência ARLÉCIO ALEXANDRE GAZAL
11 Vice-Presidência FRANCISCO DE A. M. DA NÓBREGA (Memo 019-GVP/

94)
111 l' Secretario MÁRCIA SEVE GOMES (Memo 154/94 GAB - 1a. SEC)
IV 2' Secretario RICARDO JOSé ALVES (Memo 08/94 GAB - 2a. SEC)
V 3' Secretario CARLOS FERNANDO VIEIRA DE SOUZA(Memo 018/94

GAB - 30. SEC)
LUIZ OTÁVIO DA JUSTA NEVES (OF. 16/94 - SINDICAL)
HAROLDO ALOIS BARTH

VI SINDICAL GUSTAVO PONCE DE L.S. LAGO
ADRIANO DE OLIVEIRA CAMPOS
CARLOS ROBERTO LIMA CARVALHO

Art. 3· - A Comissão designada por este Ato deverá observar o
contido nos Incisos I a VIl! do art. 3' da Resolução n° 086/94, da ClOF.

Par6grafo ÚnIco. Ao término de seus trabalhos, a Comissão
apresentará à Mesa Diretora sua proposta de critérios para o



reposlclonamento dos servidores nas faixas remuneratórias e a
reestruturação dos cargos e carreiras da CLDF.

Art. 4° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrórlo.

Brasília-DF, óJ 3 de dezembro de 1994.
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Deputado BENrCIO TAVARES
Presidente


